
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2007 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1300

Curso Superior: 9238

Universidade da Madeira

Serviço Social

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 88 1542 75
2ª 67 432 20
3ª 21 010 0
4ª 17 08 0
5ª 10 05 0
6ª 6 13 5

Total 209 20

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 21 101 102.4
Madeira Pr.Reg. 162 1078 506 146.8
Madeira 1 177 185 58 147.8
Militares 1 10 513 104.4
Pref. Regional 1 170 081 014
Pref. Regional 2 1 00 015
Geral 209 6100 3017 146.9

Total 722 20

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 59 728 35R810

Ens. secundário recorrente (todos 50 524 25U220

Agrupamento 4 / geral 26 212 10R840

Ciências Sociais e Humanas 13 06 0N062

Acção Social 9 34 15N088

3.º curso 8 04 0E003

Técnico auxiliar de infância 5 02 0P396

Animador sociocultural/assistente f 4 12 5P459

Ciências e Tecnologias 4 02 0N060

Agrupamento 3 / geral 3 01 0R830

Agrupamento 2 / geral 3 01 0R820

Línguas e Literaturas 3 01 0N063

Agrupamento 3 / administração 2 11 5R831

4.º curso 2 01 0E004

Desporto 2 01 0N089

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

R. A. Madeira 202 1997 95
Braga 3 01 0
R. A. Açores 2 01 0
Vila Real 1 00 0
Santarém 1 10 5

Total 209 20

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 147.4
Prova de ingresso 148.3
Média do 12º ano 146.5
Média do 10º/11º ano 146.5

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 23 511 25
Femin. 186 1589 75

Total 209 20

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 6
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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